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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 146/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal para que em conjunto'"com diretoria 
competente estude a possibilidade de realizar a construção de novas casas populares em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender um anseio de grande 
parte da nossa comunidade: a construção de casas populares no nosso município.

Destacamos que muitos já foram os esforços empreendidos para melhorar a 
qualidade de vida de nossos cidadãos e reconhecemos os desafios econômicos e 
administrativos envolvidos. No entanto, a necessidade de moradias acessíveis é uma realidade 
que impacta diretamente a vida de muitas famílias locais.

Desta forma, a criação de um programa de habitação popular não só contribuirá 
para a redução do défice habitacional, como também promoverá um ambiente mais saudável e 
estruturado para o crescimento de nossa cidade.

Estamos certos de que a implementação de tal projeto reforçará o compromisso 
da administração com o bem-estar e o progresso de nosso município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratai: 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2024.

João Paulo 
Ve read
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Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1° secretário
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Vereador

Jussara Dematte Pereira 
Vereadora

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador
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